
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N. 256, DE 2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 07, DE 2022

PROPOSIÇÃO: ,\ut,.rriza a l>rixa de bens patrimnniais pcflÍlanentcs insen'ír'cis na Cânrar:r

\{unicipal cle (lascavcl.

PROPONENTE: Mesa Diretota

RELÂTOR: Vereadot Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA COMISSÃO: FAVORÁVEL
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I _ REI-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiç a opinx sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa téctica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa a baixa de bcns patnmoniais permancrltes insen íveis da Câmara

llunicipal de Cascavel.

E o necessário relato.

II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quâÍlto à iniciativa, não se üslumbra impedimentos para proposição do

projeto em comento,haja vista que o Regimento Interno daCàmara Municipal outoÍgâ, em seu arrigo 16,

competência para a rl:,aténz em análise, bem como, no afiigo 42 da mesma ttorÍÍr^ deÍine-se que as resoluções

se dedicam a regular matérias de çatâter político ou administrativo telativos a assuntos de economia interna da

üi

Càmaru, como serviços administtativos.
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Portanto, após avaliat a rrraténa Relator, nos termos do artigo 44, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais que impeçam a regular aamitaçáo do Projeto de

Rcsolução n.07 /2022, deste modo, manifesto o meu pavonÁvp,r.

Vereador /PSC

III - voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à tamitação Projeto de Resolução n.

07 /2022.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 13 de dezembro de2022.

Telepar

Vereador/PSC Veteador /PSC
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